EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 00007/2007-L, de 1º de fevereiro de 2007, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JOÃO PAULO DE OLIVEIRA




O Corpo Edil da Câmara Municipal de São Roque é constantemente convidado para os mais diversos eventos, sejam estes acontecimentos ligados às esferas Municipal, Estadual e Federal. A presença do Presidente da Câmara em eventos oficiais responde a um protocolo de respeito cívico às mais diversas Instituições que compõem o Estado Brasileiro e assinala os vínculos simbólicos que legitimam e autorizam o respeito à legalidade e harmonia entre os poderes constituídos.
No entanto, entre tantos compromissos, o Presidente da Câmara, posto máximo do Poder Legislativo Municipal, pouco pode fazer para atender a todos plenamente. Tal problema surge de uma série de responsabilidades ligadas ao fluxo operacional da Câmara que devem ser atendidas, bem como o não raro choque de horários entre eventos diferentes. As responsabilidades do Presidente da Câmara são diversas e o tempo disponível para representar esta Casa de Leis escasso.
Desta forma, devemos buscar maneiras de expandir a representatividade da Câmara a outros colegiados, de forma que esta cumpra a contento a exigências cerimoniais. A expansão do caráter oficial de representação da Casa para outros Vereadores, dada a indicação positiva do Presidente da Câmara, tornará mais efetiva a presença do Poder Legislativo em Cerimônias Oficiais, auxiliando assim no pleno cumprimento das Responsabilidades Servis desta Casa com o Povo Soberano.




Isso Posto, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA, nos termos do inciso III do artigo 23 do Regimento Interno consolidado, por intermédio do Protocolo, 00814/2007 de 1 de fevereiro de 2007, apresenta ao Egrégio Plenário o Projeto de Resolução. 


PROJETO DE RESOLUÇÂO Nº 00007/2007‑L

De 1º de fevereiro de 2007.
Dispõe sobre representação da Câmara Municipal em solenidades e eventos.
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Os integrantes da Mesa Diretora da Câmara Municipal ou, na ausência destes, qualquer Vereador, por indicação do Presidente, deverão representar a Câmara Municipal em solenidades e eventos.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 1º de fevereiro de 2007.

JOÃO PAULO DE OLIVEIRA
Vereador

